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COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. DECADENCIA.

A decadéncia do direito de repetir o indébito de tributo sujeito langamento
por homologacao possui duas regras de contagem: para os pedidos realizados
antes de 9 de junho de 2005, o prazo ¢ de 10 anos contados da data do
pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9 de junho de
2005, o prazo ¢ de cinco anos contados também da data do pagamento
antecipado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao Recurso Voluntario, nos termos do voto do Relator. Ausente
justificadamente o Conselheiro Alexandre Fernandes Limiro

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Ana de Barros Fernandes Wipprich— Presidente

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Neudson Cavalcante Albuquerque — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Fernanda Carvalho Alvares, Alexandre
Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
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 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. DECADÊNCIA.
 A decadência do direito de repetir o indébito de tributo sujeito lançamento por homologação possui duas regras de contagem: para os pedidos realizados antes de 9 de junho de 2005, o prazo é de 10 anos contados da data do pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9 de junho de 2005, o prazo é de cinco anos contados também da data do pagamento antecipado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator. Ausente justificadamente o Conselheiro Alexandre Fernandes Limiro
 
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes Wipprich� Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Fernanda Carvalho Álvares, Alexandre Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
 
  LIBBS FARMACÊUTICA LTDA., pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 16-30.067 (fl. 896), pela DRJ São Paulo I, interpõe recurso voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma da decisão.
O processo trata da declaração de compensação de fl. 2, da declaração de compensação de fl. 85, originalmente formalizada no processo nº 13804.0013255/2003-57, da declaração de compensação de fl. 221, originalmente formalizada no processo nº 13804.002348/2003-89, da declaração de compensação encontrada na fl. 1 do processo nº 13804.002347/2003-34, em apenso, e das 78 DCOMP listadas nas fls. 55/57.
Todas as compensações foram não homologadas, conforme a seguinte motivação, contida no respectivo despacho decisório (fl. 61): 
Processo nº 13804.001284/2003-07:
13) Feitas essas considerações e sabendo que a Declaração de Compensação é vinculada à apuração de um crédito passível de restituição (art. 21 da IN/SRF n° 210/02 e art. 26 da IN/SRF n° 600/05) verifica-se, no presente caso, que na data de formalização da Declaração de Compensação de folha 01 (13/03/2003), não havia transcorrido o prazo decadencial, caracterizando a tempestividade do pedido.
14) Dessa forma, já devidamente caracterizada a tempestividade da solicitação, é necessário esclarecer que as compensações vinculadas ao processo aqui referido estão condicionadas à confirmação da apuração dos créditos (Lei n° 9.430/96, arts. 73 e 74; Decreto n° 2.138/97, arts. 1º e 2º ; e IN/SRF n° 600/05).
15) O pleito do contribuinte se refere a compensação com créditos alegadamente provenientes de três pagamentos a maior ou indevidos cujas cópias dos DARF se encontram às folhas 03 a 05. Tais DARF se referem aos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ dos meses de outubro, novembro e dezembro do ano-calendário 1998.
16) Verificou-se em DIPJ que a apuração das estimativas de IRPJ para os meses de outubro, novembro e dezembro de 1998 encontram-se devidamente registradas; inclusive os valores informados dos débitos de IRPJ que seriam quitados através de DARF (fls. 36 e 37), código 2362, são exatamente iguais aos valores pagos em DARF (fls. 03 a 05 e 41).
17) Constatou-se que os débitos de IRPJ dos meses de outubro, novembro e dezembro de 1998 encontram-se inteiramente declarados em DCTF (fls. 43 a 45) e correspondem aos valores apurados em DIPJ como "Imposto de Renda a Pagar" em tais meses (fls. 36 e 37).
Ainda na DCTF (fls. 43 a 45) é encontrada a informação do contribuinte de que os débitos declarados de IRPJ para esses meses teriam sido extintos com pagamentos em DARF nos códigos 6692 (IRPJ - FINAM - Estimativa) e 2362 (IRPJ - PJ Obrigadas ao Lucro Real - Entidades Não Financeiras - Estimativa Mensal), onde os pagamentos em DARF de códigos 2362 são os mesmos cujas cópias foram apresentadas pelo contribuinte às folhas 03 a 05.
18) Em 26/04/2002, o contribuinte solicitou retificação das DCTF do 3ª e 4º trimestres do ano-calendário 1998 através do processo administrativo n° 11610.010831/2002-06 (cópia no Anexo I). Em tal processo o contribuinte solicita que diversos débitos tenham a forma de extinção retificada de "pagamento" para "compensação com DARF" sem alterar os valores totais dos débitos (fls. 03, 04 e 07 do Anexo I). A retificação das DCTF foi procedida quando da decisão desse processo (Anexo I).
19) Ao analisar as informações das compensações sem processo efetuadas quando da solicitação de retificação das DCTF do ano-calendário 1998, verificou-se que o contribuinte informa como DARF para extinguir os débitos declarados em tal ano, débitos esses que já haviam sido pagos em outros DARF, um pagamento realizado em 31/03/1995 no valor de R$ 1.896.077,56 (fl. 51) utilizado para quitar débito de IRPJ código 2430 (PJ OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NÃO FINANCEIRAS - DECLARAÇÃO DE AJUSTE) referente à apuração anual do ano-calendário 1994 (fls. 13 a 66 e 80 a 104 do Anexo I).
20) Mas de acordo com os itens 06 a 12, anteriores, o prazo decadencial para que o contribuinte pudesse efetuar as compensações com DARF declaradas no processo n° 11610.010831/2002-06 (fls. 13 a 66 e 80 a 104 do Anexo I) havia transcorrido quando completados cinco anos da data do pagamento do DARF informado, o que ocorreu em 31/03/2000. Portanto, mesmo que houvesse pagamento a maior quando foi pago o DARF em 31/03/1995 (fl. 51), o que não ficou constatado, na data em que o contribuinte informa a retificação dos débitos já pagos e declarados em DCTF, 26/04/2002 (fl. 01 do Anexo I), o suposto crédito que o contribuinte pretendia utilizar para compensações já havia sido atingido pelo instituto da decadência, não sendo possível, pois, a convalidação de todas as compensações com DARF efetuadas sem processo que utilizaram tal crédito.
21) Dessa forma, todos os débitos declarados em DCTF que já se encontravam pagos mas tiveram sua forma de extinção retificada quando da solicitação do processo n° 11610.010831/2002-06 (fls. 03, 04, 07, 13 a 66 e 80 a 104 do Anexo I), devem ter seus respectivos DARF, que serviram oportunamente para seus pagamentos, alocados no sistema Fiscel, sendo seus valores inteiramente amortizados pelos débitos declarados.
22) Portanto, não cabe a alegação de pagamento indevido ou a maior para os pagamentos detalhados na folha 02 deste processo, já que eles foram utilizados para pagar débitos declarados que teriam sido posteriormente compensados com créditos já decaídos e, portanto, inexistentes, o que leva tais débitos a serem amortizados pelos seus respectivos DARF originalmente pagos. Pode-se verificar, ainda, que o terceiro débito da folha 02, período de apuração dezembro/1998, não fazia parte da solicitação de retificação da DCTF e portanto o DARF correspondente já deveria estar inteiramente utilizado em sua amortização no sistema Fiscel (fl. 84 do Anexo I e fl. 48 deste).
23) Como, de acordo com o contribuinte, parte dos débitos de IRPJ, inicialmente pagos com os DARF indicados à folha 02, teve sua forma de extinção retificada para "compensação com DARF", o que levou à análise de tal compensação nos itens 19 e 20 anteriores, faz-se necessário estender a análise para todos os débitos que teriam sido extintos por compensação com suposto crédito já extinto pela decadência proveniente do DARF indicado no item 19.
24) Assim, o contribuinte também solicitou, em 26/04/2002, retificação das DCTF do I o e 2o trimestres do ano-calendário 1998 através do processo administrativo n° 11610.010830/2002-53 (cópia no Anexo II). Em tal processo o contribuinte solicita que diversos débitos, ou parte deles, tenham a forma de extinção retificada de "pagamento" para "compensação com DARF" sem alterar os valores totais dos débitos (fls. 03, 04, 07 e 08 do Anexo II), exceto o débito de código 0561 da 1ª semana de janeiro de 1998 (fl. 03 e 17 do Anexo II) que contribuinte solicita o aumento de tal débito, apesar de não especificar a forma de extinção da diferença aumentada (fl. 17 do Anexo II). A retificação das DCTF foi procedida quando da decisão desse processo (Anexo II).
25) Mas, a exemplo dos débitos retificados após solicitação do contribuinte no processo n° 11610.010831/2002-06, o crédito informado para compensações dos débitos retificados após solicitação do contribuinte no processo n° 11610.010830/2002-53 já se encontrava extinto quando da solicitação, já que se trata do mesmo crédito utilizado naquele, e que a solicitação foi efetuada na mesma data (ver item 20, anterior)
26) Dessa forma, todos os débitos declarados em DCTF que já se encontravam pagos mas tiveram sua forma de extinção retificada quando da solicitação do processo nº 11610.010830/2002-53 (fls. 03, 04, 07, 08, 14 a 67 e 82 a 131 do Anexo II) devem ter seus respectivos DARF, que serviram oportunamente para seus pagamentos, alocados no sistema Fiscel, sendo seus valores inteiramente "amortizados pelos débitos declarados.
Processos n°s 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34:
27) Os processos 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34, a exemplo deste, também possuem Declarações de Compensação visando compensar débitos tributários com créditos de pagamentos indevidos ou a maior efetuados anteriormente. E mais, como todos os supostos pagamentos indevidos ou a maior cujos créditos neles pleiteados serviram para pagar débitos de IRPJ que posteriormente sofreram retificação na forma de extinção através das solicitações dos processos n°s 11610.010831/2002-06 e 11610.010830/2002-53, descritos nos itens 18 e 24 anteriores, e o crédito informado para a nova forma de extinção, compensação com DARF sem processo, é o mesmo analisado nos itens 19 e 20, os três processos foram juntados a este de forma a estender a eles a mesma análise aqui efetuada.
28) Como o crédito informado nas solicitações de retificação das DCTF do ano-calendário 1998 para compensações com DARF já havia sido extinto pela decadência quando das solicitações (itens 19 e 20), os pagamentos anteriormente efetuados para quitar os débitos que posteriormente sofreram retificação por solicitação do contribuinte devem ser totalmente amortizados para extinguir seus respectivos débitos. Assim, todos os recolhimentos por DARF que o contribuinte alega, nas folhas 02 do processo 13804.001325/2003-57, Í3804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34, constituírem pagamentos indevidos ou a maior são totalmente devidos e, portanto, não geram créditos para subsidiar compensações de débitos em tais processos.
29) Além disso, os 14 primeiros pagamentos, em destaque, do demonstrativo da folha 02 do processo n° 13804.001325/2003-57 já se encontravam extintos pela decadência quando da solicitação de compensação de tal processo, 14/03/2003, e, portanto, não poderiam gerar crédito de pagamento indevido ou a maior para subsidiar compensações.
30) Existe ainda o fato de que todos os débitos do código 0561, IRRF - Rendimento do Trabalho Assalariado, encontravam-se devidamente declarados em DCTF e oportunamente pagos em DARF (fls. 63 a 128 do processo n°13804.001325/2003-57), incluindo os DARF dos demonstrativos das folhas 02 dos processos n°s 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34. A soma desses mesmos débitos declarados em DIRF para o ano-calendário 1998 corresponde a R$ 1.113.342,31 (fl. 129 do processo n°13804.001325/2003-57). A inexistência do crédito para compensações, com DARF e sem processo, dos débitos cujos pagamentos encontram-se nos demonstrativos das folhas 02 dos processos n°s 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34 levam todos esses pagamentos a serem utilizados para amortizar seus respectivos débitos. E a soma de todos os pagamentos efetuados pelo contribuinte para quitar débitos de código 0561 no ano-calendário 1998 (fls. 116 a 128 e 130 do processo n° 13804.001325/2003-57) é R$ 1.050.484,58, portanto menor do que o declarado em DIRF (fl. 129 do mesmo processo).
31) Nesse caso, mesmo que um dos pagamentos de código 0561 efetuados pelo contribuinte seja em valor maior do que o débito por ele declarado e apurado, o que poderia erroneamente subentender a existência de pagamento indevido ou a maior, o fato de os valores declarados em DIRF (como IRRF - Rendimento do Trabalho Assalariado) servirem de informação aos empregados da empresa como sendo os valores de IR retidos na fonte em seus benefícios e, portanto, ficando disponíveis para que tais beneficiários pudessem lançá-los em suas DIRPF, restituindo a eles o saldo credor de IRPF decorrente, leva à conclusão de que o montante pago de IRRF com código 0561 teve o encargo financeiro transferido aos empregados até o montante do valor declarado pela empresa em DIRF.
32) A Lei n° 5.172/1966 - CTN, em seu art. 166, assim dispõe:
"Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la."
33) Como a soma dos pagamentos de código 0561 efetuados pelo contribuinte é menor que o montante declarado em DIRF em benefício dos empregados, e tais pagamentos correspondem aos únicos créditos existentes para extinção dos respectivos débitos declarados, não haveria de se caracterizar a apuração de pagamento indevido ou a maior, em benefício do interessado, em nenhum dos pagamentos de código 0561 realizados por ele no ano-calendário 1998.
DCOMP eletrônicas:
34) Foi, então, pesquisada a existência de DCOMP eletrônicas cujos créditos informados seriam alguns dos DARF com alegação de pagamento indevido ou a maior, o qual não se caracterizou devido a tais DARF terem sido integralmente amortizados pela não convalidação das compensações sem processo informadas quando da Solicitação de Alteração de DCTF dos processos n°s 11610.010831/2002-06 e 11610.010830/2002-53. Assim, foram encontradas as DCOMP eletrônicas listadas às folhas 54 a 56.
35) Débitos incluídos na lista de retificação da forma de sua extinção constante da Solicitação de Alteração de DCTF do processo n° 11610.010830/2002-53 (fls. 03, 04, 07, 08, 14 a 67 e 82 a 131 do Anexo II) tiveram seus pagamentos originalmente efetuados, sendo seus DARF integralmente amortizados com a não convalidação das compensações sem processo informadas em tal Solicitação de Alteração de DCTF. Os DARF correspondentes, originalmente pagos, são inteiramente devidos e, portanto, não podem originar créditos para as DCOMP eletrônicas listadas à folha 54, como foram nelas informadas.
36) Da mesma forma, os débitos incluídos na lista de retificação da forma de sua extinção constante da Solicitação de Alteração de DCTF do processo n° 11610.010831/2002-06 (fls. 03, 04, 07,13 a 66 e 80 a 104 do Anexo I) tiveram seus pagamentos originalmente efetuados, sendo seus DARF integralmente amortizados com a não convalidação das compensações sem processo informadas em tal Solicitação de Alteração de DCTF. Os DARF correspondentes, originalmente pagos, são inteiramente devidos e, portanto, não podem originar créditos para as DCOMP eletrônicas listadas à folha 55 como foram nelas informadas.
37) Débitos não incluídos nas listas de retificação da forma de sua extinção constantes das Solicitações de Alteração de DCTF dos processos n° 11610.010830/2002-53 e 11610.010831/2002-06 foram suspensos no sistema Fiscel indicando como motivo a retificação do processo n° 11610.010831/2002-06, a exemplo do débito da folha 48 (ver item 22). Por não fazerem parte de tais Solicitações de Alteração de DCTF, tais débitos devem amortizar integralmente os DARF dos pagamentos originalmente efetuados. Dessa forma tais DARF são, inteiramente devidos e não podem originar créditos para as DCOMP eletrônicas listadas à folha 56, como foram nelas informadas.
38) Feitas toda as análises e baseado nas conclusões expostas nos itens 22, 26 e 28, anteriores, proponho a não homologação dos débitos compensados nas Declarações de Compensação dos processais n°s 13804.001284/2003-07, 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34, encontrados às folhas 27 e 52 deste processo, a não homologação das DCOMP eletrônicas listadas às folhas 54, 55 e 56 e a não convalidação das compensações sem processo, com DARF, realizadas para os débitos descritos nas folhas 03, 04 e 07 do Anexo I e nas folhas 03, 04, 07 e 08 do anexo II.
Em sua manifestação de inconformidade, o contribuinte alega, em síntese:
não há que se falar em decadência dos pagamentos realizados em 1995 por serem estes utilizados em 2002, porque tais pagamentos não foram utilizados para débitos de 2002 e sim para débitos de 1998, o que era plenamente possível devido ao prazo para retificação das DCTF's ser de 5 anos, portanto, com relação às DCTF's de 1998, tal prazo se expiraria apenas em 2003;
a aplicação da taxa Selic no cálculo dos juros moratórios é inconstitucional e fere a legislação.
A DRJ considerou improcedente a manifestação de inconformidade (fl. 896). O acórdão recebeu a seguinte ementa:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 1998
DCOMP. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
Não se homologam as DCOMPs cujos pagamentos oferecidos como origem de crédito, à título de indevidos, servem para quitar débitos constantes de DCTF.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
A instância administrativa não se manifesta a respeito de supostas inconstitucionalidades e/ou ilegalidades da legislação tributária.
Cientificado dessa decisão em 12/04/2011, por via postal (fl. 913), o contribuinte interpôs o presente Recurso Voluntário (fl. 1258), em 12/05/2011, em que alega, em síntese:
a DCTF retificadora foi homologação pela Administração Tributária;
as compensações seguiram a legislação vigente;
o prazo para pleitear a compensação se inicia após decorridos cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, para o fisco homologar, ainda que tacitamente (quando, então, o crédito tributário é extinto), somados mais cinco anos para ser pleiteada a compensação, totalizando, assim. dez anos, contados a partir da data da ocorrência do fato gerador (tese dos "cinco mais cinco");
no processo administrativo fiscal, é assegurado ao contribuinte o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo equivocada a alegada impossibilidade dos órgãos de julgamento apreciar a aplicação da taxa Selic.
É o relatório.
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.
O recurso voluntário apresentado atende aos pressupostos de admissibilidade, sendo digno de conhecimento.
Em resumo, o contribuinte apurou estimativas de IRPJ em 1998, declarando em DCTF e pagando os valores declarados. Em 2002, o contribuinte solicitou a retificação dessas DCTF para alterar a forma de extinção das referidas estimativas, de pagamento para compensação com DARF, cujo pagamento havia sido realizado em 1995. As DCTF retificadoras foram auditadas pelo Fisco e convalidadas. Os pagamentos de estimativa de 1998, agora disponíveis, foram utilizados para compensar outros débitos, por meio das declarações de compensação em análise.
Em despacho decisório, a Administração Tributária entendeu que os pagamentos realizados em 1995 já estavam prescritos quando foram utilizados nas DCTF retificadoras em 2002 e, em razão disso, determinou que os pagamentos originais, realizados em 1998, deveriam ser utilizados para o pagamento das estimativas. Com isso, não haveriam os créditos declarados nas compensações em análise. 
Adicionalmente, verificou que o total das retenções de IRRF realizadas pelo contribuinte em 1998, conforme o que foi declarado em DIRF, é superior ao total recolhido, o que seria suficiente para não homologar as compensações baseadas em crédito de IRRF daquele ano.
Por fim, verificou que as compensações listadas na fl. 56 têm como crédito pagamentos que não foram contemplados nas DCTF retificadoras e, por isso, não seriam passíveis de compensação.
Como se vê, o primeiro fundamento utilizado para não homologar as compensações em tela é a decadência dos indébitos de 1995. O dispositivo legal que determina o prazo de decadência para a restituição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é o artigo 168, inciso I, do CTN, que tem a seguinte redação:
 Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
 I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
A Receita Federal há muito firmou o entendimento de que a data de extinção do crédito tributário a que se refere o dispositivo supracitado é a data do pagamento antecipado do tributo ou, no caso, a data de apuração do saldo negativo, conforme se verifica no disposto no §10 do artigo 26 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004, in verbis:
Art. 26. Omissis
...
§ 10. O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de cinco anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à SRF antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a referida extinção do crédito tributário se dá com a homologação do pagamento que, em regra, ocorre tacitamente após cinco anos contados da data do fato gerador, conforme o artigo 150, §4º, do CTN. De efeito, o prazo decadencial seria de dez anos a contar da data do fato gerador, sendo cinco para a homologação tácita e cinco para a contagem do prazo previsto no artigo 168, I, ao que ficou alcunhado o título de �tese dos cinco mais cinco�.
O artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, veio para determinar a correta interpretação do indigitado artigo 168, I, do CTN:
 Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 
Assim, conforme o novo dispositivo, a tese dos cinco mais cinco deveria ser superada e o prazo de decadência deveria ser de cinco anos a contar do pagamento antecipado, o que corresponde ao posicionamento adotado pela Administração Tributária. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça prolatou decisões em que foi descaracterizado o caráter interpretativo do referido dispositivo, impedindo a sua aplicação retroativa, conforme a argüição de inconstitucionalidade nos embargos de divergência em recurso especial 2005/0055112-1 (AI nos EREsp 644736 / PE):
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação � expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.
2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.
3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.
4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.
A inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118, de 2005, declarada incidentalmente pelo STJ, foi levada à apreciação do Supremo Tribunal Federal, que deu solução final às divergências quando, em sessão plenária, julgou o Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, de reconhecida repercussão geral. Naquela assentada, o STF verificou o caráter modificativo do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005, ante a consolidada jurisprudência do STJ, e a conseqüente inconstitucionalidade da parte final do artigo 4º do mesmo diploma legal, conforme transcrito abaixo:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
 Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. 
Conforme visto, a decisão do STF não apenas declarou a inconstitucionalidade da parte final do artigo 4º da Lei Complementar nº 118, de 2005, afastando a aplicação retroativa do artigo 3º, mas também reconheceu como parte do ordenamento jurídico a tese dos cinco mais cinco, introduzida pela jurisprudência consolidada do STJ. 
Com isso, a decadência do direito de repetir o indébito perante o Fisco possui duas regras de contagem: para os pedidos realizados antes de 9 de junho de 2005, o prazo é de 10 anos contados da data do pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9 de junho de 2005, o prazo é de cinco anos contados também da data do pagamento antecipado.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deve acolheu a referida decisão judicial, trazendo-a para o âmbito do processo administrativo tributário, por força do artigo 62-A do seu Regimento Interno, que determina a reprodução, pelos conselheiros do CARF, das decisões do STF e do STJ que possuam repercussão geral ou sejam objeto de recursos repetitivos.
Nesse sentido, esta corte administrativa emitiu a Súmula nº 91, que tem o seguinte enunciado:
Súmula CARF nº 91: Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. 
Na espécie, o contribuinte formalizou as compensações com créditos de 1995 por meio de retificação das respectivas DCTF, em 2002, razão pela qual deve ser adotado o prazo de decadência de dez anos. Dessa forma, verifica-se que a compensação é tempestiva.
Vencida a questão da decadência, há que se verificar a liquidez e certeza desse crédito e a sua suficiência ou insuficiência para quitar os débitos das estimativas de 1998. Nesse sentido, verifica-se que as DCTF retificadoras foram auditadas e homologadas pela Administração Tributária, o que autoriza o reconhecimento do crédito apontado.
Entendo que a apontada divergência entre o total das retenções de IRRF realizadas pelo contribuinte em 1998, conforme o que foi declarado em DIRF, e o total recolhido não é razão suficiente para não homologar todas as compensações baseadas em crédito de IRRF daquele ano.
Todavia, a unidade de origem constatou que as DCOMP relacionadas na fl. 57 (fl. 56 do processo em papel) não foram contempladas nas referidas DCTF retificadoras, o que afasta a possibilidade de sua homologação em razão de inexistência dos créditos lá demonstrados.
 Por tais razões, voto pela procedência em parte do recurso voluntário, para reconhecer em parte o crédito pleiteado e homologar: a declaração de compensação de fl. 2; a declaração de compensação de fl. 85, originalmente formalizada no processo nº 13804.0013255/2003-57; a declaração de compensação de fl. 221, originalmente formalizada no processo nº 13804.002348/2003-89; a declaração de compensação encontrada na fl. 1 do processo nº 13804.002347/2003-34, em apenso; e as DCOMP listadas nas fls. 55 e 56 (fls. 54 e 55 do processo em papel). Restam não homologadas as DCOMP listadas na fl. 57 (fl. 56 do processo em papel). 

 (assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque 
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Relatorio

LIBBS FARMACEUTICA LTDA., pessoa juridica ja qualificada nestes
autos, iiconiormada com a decisao proferida no Acordao n® 16-30.067 (fl. 896), pela DRJ Sao
Paulo L interpde recurso voluntdrio a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
objetivando a reforma da decisdo.

O processo trata da declaragdo de compensacao de fl. 2, da declaracdo de
compensacao de fl. 85, originalmente formalizada no processo n°® 13804.0013255/2003-57, da
declaragdo de compensacdo de fl. 221, originalmente formalizada no processo n°
13804.002348/2003-89, da declaracdo de compensacdo encontrada na fl. 1 do processo n°
13804.002347/2003-34, em apenso, e das 78 DCOMP listadas nas fls. 55/57.

Todas as compensacdes foram nao homologadas, conforme a seguinte
motivagdo, contida no respectivo despacho decisorio (fl. 61):

Processo n° 13804.001284/2003-07:

13) Feitas essas consideragoes e sabendo que a Declaragdo de
Compensagdo ¢é vinculada a apuragdo de um crédito passivel de
restituicdo (art. 21 da IN/SRF n° 210/02 e art. 26 da IN/SRF n°
600/05) verifica-se, no presente caso, que na data de
formaliza¢do da Declaracdo de Compensagdo de folha 01
(13/03/2003), ndo havia transcorrido o prazo decadencial,
caracterizando a tempestividade do pedido.

14) Dessa forma, ja devidamente caracterizada a tempestividade
da solicitagdo, é necessario esclarecer que as compensagoes
vinculadas ao processo aqui referido estdo condicionadas a
confirmagdo da apuragdo dos créditos (Lei n° 9.430/96, arts. 73
e 74, Decreto n® 2.138/97, arts. 1°e 2°; e IN/SRF n° 600/05).

15) O pleito do contribuinte se refere a compensa¢do com
créditos alegadamente provenientes de trés pagamentos a maior
ou indevidos cujas copias dos DARF se encontram as folhas 03 a
05. Tais DARF se referem aos pagamentos das estimativas
mensais de IRPJ dos meses de outubro, novembro e dezembro do
ano-calendario 1998.

16) Verificou-se em DIPJ que a apurac¢do das estimativas de
IRPJ para os meses de outubro, novembro e dezembro de 1998
encontram-se devidamente registradas; inclusive os valores
informados dos débitos de IRPJ que seriam quitados através de
DARF (fls. 36 e 37), codigo 2362, sdo exatamente iguais aos
valores pagos em DARF (fls. 03 a 05 e 41).

17) Constatou-se que os debitos de IRPJ dos meses de outubro,
novembro e dezembro de 1998 encontram-se inteiramente
declarados em DCTF (fls. 43 a 45) e correspondem aos valores
apurados em DIPJ como "Imposto de Renda a Pagar" em tais
meses (fls. 36 e 37).
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Ainda na DCTF (fls. 43 a 45) é encontrada a informac¢do do
contribuinte de que os débitos declarados de IRPJ para esses
meses teriam sido extintos com pagamentos em DARF nos
codigos 6692 (IRPJ - FINAM - Estimativa) e 2362 (IRPJ - PJ
Obrigadas ao Lucro Real - Entidades Ndo Financeiras -
Estimativa Mensal), onde os pagamentos em DARF de codigos
2362 sdo os mesmos cujas copias foram apresentadas pelo
contribuinte as folhas 03 a 05.

18) Em 26/04/2002, o contribuinte solicitou retificacdo das
DCTF do 3% e 4°trimestres do ano-calendario 1998 através do
processo administrativo n° 11610.010831/2002-06 (copia no
Anexo 1). Em tal processo o contribuinte solicita que diversos
deébitos tenham a forma de extingdo retificada de "pagamento”
para "compensagcdo com DARF" sem alterar os valores totais
dos débitos (fls. 03, 04 e 07 do Anexo ). A retificacao das DCTF
foi procedida quando da decisdo desse processo (Anexo I).

19) Ao analisar as informagoes das compensagoes sem processo
efetuadas quando da solicitagdo de retificaciao das DCTF do
ano-calendario 1998, verificou-se que o contribuinte informa
como DARF para extinguir os débitos declarados em tal ano,
debitos esses que ja haviam sido pagos em outros DARF, um
pagamento realizado em 31/03/1995 no valor de R$
1.896.077,56 (fl. 51) utilizado para quitar débito de IRPJ codigo
2430 (PJ OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NAO
FINANCEIRAS - DECLARACAO DE AJUSTE) referente a
apuragdo anual do ano-calendario 1994 (fls. 13 a 66 e 80 a 104
do Anexo I).

20) Mas de acordo com os itens 06 a 12, anteriores, o prazo
decadencial para que o contribuinte pudesse efetuar as
compensagoes com DARF declaradas no processo n°
11610.010831/2002-06 (fls. 13 a 66 ¢ 80 a 104 do Anexo 1) havia
transcorrido quando completados cinco anos da data do
pagamento do DARF informado, o que ocorreu em 31/03/2000.
Portanto, mesmo que houvesse pagamento a maior quando foi
pago o DARF em 31/03/1995 (fl. 51), o que ndo ficou
constatado, na data em que o contribuinte informa a retifica¢do
dos débitos ja pagos e declarados em DCTF, 26/04/2002 (fl. 01
do Anexo 1), o suposto crédito que o contribuinte pretendia
utilizar para compensagoes ja havia sido atingido pelo instituto
da decadéncia, nao sendo possivel, pois, a convalida¢do de todas
as compensagoes com DARF efetuadas sem processo que
utilizaram tal crédito.

21) Dessa forma, todos os débitos declarados em DCTF que ja
se encontravam pagos mas tiveram sua forma de extingdo
retificada  quando da  solicitagdo do  processo n°
11610.010831/2002-06 (fls. 03, 04, 07, 13 a 66 e 80 a 104 do
Anexo 1), devem ter seus respectivos DARF, que serviram
oportunamente para seus pagamentos, alocados no sistema
Fiscel, sendo seus valores inteiramente amortizados pelos
debitos declarados.
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22) Portanto, ndo cabe a alegagdo de pagamento indevido ou a
maior para os pagamentos detalhados na folha 02 deste
processo, ja que eles foram utilizados para pagar débitos
declarados que teriam sido posteriormente compensados com
créditos ja decaidos e, portanto, inexistentes, o que leva tais
debitos a serem amortizados pelos seus respectivos DARF
originalmente pagos. Pode-se verificar, ainda, que o terceiro
deébito da folha 02, periodo de apurac¢do dezembro/1998, ndo
fazia parte da solicita¢do de retificagcdo da DCTF e portanto o
DARF correspondente ja deveria estar inteiramente utilizado em
sua amortizagdo no sistema Fiscel (fl. 84 do Anexo I e fl. 48
deste).

23) Como, de acordo com o contribuinte, parte dos débitos de
IRPJ, inicialmente pagos com os DARF indicados a folha 02,
teve sua forma de extingdo retificada para "compensac¢do com
DARF", o que levou a andlise de tal compensa¢do nos itens 19 e
20 anteriores, faz-se necessario estender a andlise para todos os
debitos que teriam sido extintos por compensa¢do com Suposto
crédito ja extinto pela decadéncia proveniente do DARF
indicado no item 19.

24) Assim, o contribuinte também solicitou, em 26/04/2002,
retificagdo das DCTF do I o e 20 trimestres do ano-calendario
1998 através do processo administrativo n° 11610.010830/2002-
53 (copia no Anexo II). Em tal processo o contribuinte solicita
que diversos débitos, ou parte deles, tenham a forma de extingdo
retificada de "pagamento"” para "compensa¢cdo com DARF" sem
alterar os valores totais dos débitos (fls. 03, 04, 07 e 08 do
Anexo 1I), exceto o débito de codigo 0561 da 1° semana de
janeiro de 1998 (fl. 03 e 17 do Anexo IlI) que contribuinte solicita
o aumento de tal débito, apesar de ndo especificar a forma de
extingdo da diferenca aumentada (fl. 17 do Anexo 1I). A
retificagcdo das DCTF foi procedida quando da decisdo desse
processo (Anexo I).

25) Mas, a exemplo dos débitos retificados apos solicitagdo do
contribuinte no processo n°® 11610.010831/2002-06, o crédito
informado para compensagoes dos débitos retificados apos
solicitagdo do contribuinte no processo n° 11610.010830/2002-
53 ja se encontrava extinto quando da solicitagdo, ja que se trata
do mesmo crédito utilizado naquele, e que a solicitagdo foi
efetuada na mesma data (ver item 20, anterior)

26) Dessa forma, todos os débitos declarados em DCTF que ja
se encontravam pagos mas tiveram sua forma de extingdo
retificada  quando  da  solicitagdo do  processo  n°
11610.010830/2002-53 (fls. 03, 04, 07, 08, 14 a 67 ¢ 82 a 131 do
Anexo 1II) devem ter seus respectivos DARF, que serviram
oportunamente para seus pagamentos, alocados no sistema
Fiscel, sendo seus valores inteiramente "amortizados pelos
debitos declarados.

Processos n°s 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e
13804.002347/2003-34:
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27) Os processos 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-
89 e 13804.002347/2003-34, a exemplo deste, também possuem
Declaragoes de Compensagdo visando compensar débitos
tributarios com créditos de pagamentos indevidos ou a maior
efetuados anteriormente. E mais, como todos os supostos
pagamentos indevidos ou a maior cujos créditos neles pleiteados
serviram para pagar debitos de IRPJ que posteriormente
sofreram retificagdo na forma de extingdo através das
solicitagoes dos processos n°s 11610.010831/2002-06 e
11610.010830/2002-53, descritos nos itens 18 e 24 anteriores, e
o crédito informado para a nova forma de extingdo,
compensagdo com DARF sem processo, ¢ o mesmo analisado
nos itens 19 e 20, os trés processos foram juntados a este de
forma a estender a eles a mesma andlise aqui efetuada.

28) Como o crédito informado nas solicitacoes de retifica¢do das
DCTF do ano-calendario 1998 para compensagoes com DARF
ja havia sido extinto pela decadéncia quando das solicita¢oes
(itens 19 e 20), os pagamentos anteriormente efetuados para
quitar os debitos que posteriormente sofreram retificagdo por
solicitacdo do contribuinte devem ser totalmente amortizados
para extinguir seus respectivos debitos. Assim, todos os
recolhimentos por DARF que o contribuinte alega, nas folhas 02
do processo 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e
13804.002347/2003-34, constituirem pagamentos indevidos ou a
maior sdo totalmente devidos e, portanto, ndo geram créditos
para subsidiar compensagoes de débitos em tais processos.

29) Além disso, os 14 primeiros pagamentos, em destaque, do
demonstrativo da folha 02 do processo n°® 13804.001325/2003-
57 ja se encontravam extintos pela decadéncia quando da
solicitagdo de compensacdo de tal processo, 14/03/2003, e,
portanto, ndo poderiam gerar crédito de pagamento indevido ou
a maior para subsidiar compensagoes.

30) Existe ainda o fato de que todos os débitos do codigo 0561,
IRRF - Rendimento do Trabalho Assalariado, encontravam-se
devidamente declarados em DCTF e oportunamente pagos em
DARF (fls. 63 a 128 do processo n°13804.001325/2003-57),
incluindo os DARF dos demonstrativos das folhas 02 dos
processos n° 13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e
13804.002347/2003-34. A soma desses mesmos débitos
declarados em DIRF para o ano-calendario 1998 corresponde a
R$ 1.113.342,31 (fl. 129 do processo n°13804.001325/2003-57).
A inexisténcia do crédito para compensagoes, com DARF e sem
processo, dos débitos cujos pagamentos encontram-se nos
demonstrativos  das  folhas 02 dos processos n°s
13804.001325/2003-57, 13804.002348/2003-89 e
13804.002347/2003-34 levam todos esses pagamentos a serem
utilizados para amortizar seus respectivos debitos. E a soma de
todos os pagamentos efetuados pelo contribuinte para quitar
debitos de codigo 0561 no ano-calendario 1998 (fls. 116 a 128 e
130 do processo n° 13804.001325/2003-57) é R$ 1.050.484,58,
portanto menor do que o declarado em DIRF (fl. 129 do mesmo
processo).
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31) Nesse caso, mesmo que um dos pagamentos de codigo 0561
efetuados pelo contribuinte seja em valor maior do que o débito
por ele declarado e apurado, o que poderia erroneamente
subentender a existéncia de pagamento indevido ou a maior, o
fato de os valores declarados em DIRF (como IRRF -
Kendimento do Trabalho Assalariado) servirem de informagdo
aos empregados da empresa como sendo os valores de IR retidos
na fonte em seus beneficios e, portanto, ficando disponiveis para
que tais beneficiarios pudessem langa-los em suas DIRPF,
restituindo a eles o saldo credor de IRPF decorrente, leva a
conclusdo de que o montante pago de IRRF com codigo 0561
teve o encargo financeiro transferido aos empregados até o
montante do valor declarado pela empresa em DIRF.

32) A Lei n° 5.172/1966 - CTN, em seu art. 166, assim dispoe:

"Art. 166. A restituicdo de tributos que comportem, por sua
natureza, transferéncia do respectivo encargo financeiro
somente serd feita a quem prove haver assumido o referido
encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado a recebé-la."

33) Como a soma dos pagamentos de codigo 0561 efetuados pelo
contribuinte é menor que o montante declarado em DIRF em
beneficio dos empregados, e tais pagamentos correspondem aos
unicos créditos existentes para extingdo dos respectivos débitos
declarados, ndo haveria de se caracterizar a apurag¢do de
pagamento indevido ou a maior, em beneficio do interessado, em
nenhum dos pagamentos de codigo 0561 realizados por ele no
ano-calendario 1998.

DCOMP eletronicas:

34) Foi, entdo, pesquisada a existéncia de DCOMP eletronicas
cujos créditos informados seriam alguns dos DARF com
alegacdo de pagamento indevido ou a maior, o qual ndo se
caracterizou devido a tais DARF terem sido integralmente
amortizados pela ndo convalidacdo das compensagoes sem
processo informadas quando da Solicitagdo de Alteracdo de
DCTF  dos processos n°  11610.010831/2002-06 e
11610.010830/2002-53. Assim, foram encontradas as DCOMP
eletrénicas listadas as folhas 54 a 56.

35) Débitos incluidos na lista de retificagdo da forma de sua
extincdo constante da Solicitacdo de Alteracdo de DCTF do
processo n° 11610.010830/2002-53 (fls. 03, 04, 07, 08, 14 a 67 e
82 a 131 do Anexo Il) tiveram seus pagamentos originalmente
efetuados, sendo seus DARF integralmente amortizados com a
ndo convalidagdo das compensag¢oes sem processo informadas
em tal Solicitacdo de Alteracdo de DCTF. Os DARF
correspondentes, originalmente pagos, sdo inteiramente devidos
e, portanto, ndo podem originar créditos para as DCOMP
eletronicas listadas a folha 54, como foram nelas informadas.

36) Da.mesma forma, os débitos incluidos na lista de retificagdo
da forma_ de sua. extin¢do constante da Solicitagdo. de Alteragdo
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de DCTF do processo n° 11610.010831/2002-06 (fls. 03, 04,
07,13 a 66 ¢ 80 a 104 do Anexo 1) tiveram seus pagamentos
originalmente efetuados, sendo seus DARF integralmente
amortizados com a ndo convalidagdo das compensagoes sem
processo informadas em tal Solicitacao de Alteragcdo de DCTF.
Us DARF  correspondentes, originalmente pagos, sdo
inteiramente devidos e, portanto, ndo podem originar créditos
para as DCOMP eletronicas listadas a folha 55 como foram
nelas informadas.

37) Débitos ndo incluidos nas listas de retificagdo da forma de
sua extin¢do constantes das Solicitacoes de Alteracdo de DCTF
dos processos n° 11610.010830/2002-53 e 11610.010831/2002-
06 foram suspensos no sistema Fiscel indicando como motivo a
retificacdo do processo n° 11610.010831/2002-06, a exemplo do
debito da folha 48 (ver item 22). Por ndo fazerem parte de tais
Solicitacoes de Alteracdo de DCTF, tais débitos devem
amortizar integralmente os DARF dos pagamentos originalmente
efetuados. Dessa forma tais DARF sdo, inteiramente devidos e
ndo podem originar créditos para as DCOMP eletronicas
listadas a folha 56, como foram nelas informadas.

38) Feitas toda as andlises e baseado nas conclusoes expostas
nos itens 22, 26 e 28, anteriores, proponho a ndo homologagdo
dos débitos compensados nas Declaragoes de Compensagdo dos
processais n° 13804.001284/2003-07, 13804.001325/2003-57,
13804.002348/2003-89 e 13804.002347/2003-34, encontrados as
folhas 27 e 52 deste processo, a ndao homologag¢dao das DCOMP
eletrénicas listadas as folhas 54, 55 e 56 e a ndo convalidagao
das compensagoes sem processo, com DARF, realizadas para os
deébitos descritos nas folhas 03, 04 e 07 do Anexo I e nas folhas
03, 04, 07 e 08 do anexo I1.

S1-TEO01
Fl. 1.305

Em sua manifestacdo de inconformidade, o contribuinte alega, em sintese:

1) ndo ha que se falar em decadéncia dos pagamentos realizados em 1995 por serem estes
utilizados em 2002, porque tais pagamentos ndo foram utilizados para débitos de 2002 e sim
para débitos de 1998, o que era plenamente possivel devido ao prazo para retificagdo das
DCTF's ser de 5 anos, portanto, com relacdo as DCTF's de 1998, tal prazo se expiraria
apenas em 2003;

ii)a aplicacdo da taxa Selic no célculo dos juros moratorios ¢ inconstitucional e fere a

legislagao.

A DRIJ considerou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fl. 896).
O acérdao recebeu a seguinte ementa:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 1998
DCOMP. NAO HOMOLOGACAO.
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Ndo se homologam as DCOMPs cujos pagamentos oferecidos
como origem de crédito, a titulo de indevidos, servem para
quitar débitos constantes de DCTF.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

A instancia administrativa ndo se manifesta a respeito de
supostas inconstitucionalidades e/ou ilegalidades da legislagdo
tributaria.

Cientificado dessa decisdo em 12/04/2011, por via postal (fl. 913), o
contripuinte interpds o presente Recurso Voluntario (fl. 1258), em 12/05/2011, em que alega,
em sintese:

1) a DCTF retificadora foi homologacao pela Administracao Tributaria;
i1) as compensacdes seguiram a legislagdo vigente;

ili)o prazo para pleitear a compensagao se inicia apds decorridos cinco anos contados da
ocorréncia do fato gerador, para o fisco homologar, ainda que tacitamente (quando, entdo, o
crédito tributdrio ¢ extinto), somados mais cinco anos para ser pleiteada a compensacao,
totalizando, assim. dez anos, contados a partir da data da ocorréncia do fato gerador (tese
dos "cinco mais cinco");

iv) no processo administrativo fiscal, ¢ assegurado ao contribuinte o direito a ampla defesa e ao
contraditorio, sendo equivocada a alegada impossibilidade dos oOrgdos de julgamento
apreciar a aplicagdo da taxa Selic.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.

O recurso voluntario apresentado atende aos pressupostos de admissibilidade,
sendo digno de conhecimento.

Em resumo, o contribuinte apurou estimativas de IRPJ em 1998, declarando
em DCTF e pagando os valores declarados. Em 2002, o contribuinte solicitou a retificagdo
dessas DCTF para alterar a forma de extingdo das referidas estimativas, de pagamento para
compensagdo com DARF, cujo pagamento havia sido realizado em 1995. As DCTF
retificadoras foram auditadas pelo Fisco e convalidadas. Os pagamentos de estimativa de 1998,
agora disponiveis, foram utilizados para compensar outros débitos, por meio das declaragdes de
compensagdo em analise.

Em despacho decisério, a Administracdo Tributaria entendeu que os
pagamentos realizados em 1995 ja estavam prescritos quando foram utilizados nas DCTF
retificadoras em 2002 e, em razao disso, determinou que os pagamentos originais, realizados
em 1998, deveriam ser utilizados para o pagamento das estimativas. Com isso, ndo haveriam os
créditos declarados nas compensagdes em analise.
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Adicionalmente, verificou que o total das retencdes de IRRF realizadas pelo
contribuinte em 1998, conforme o que foi declarado em DIRF, ¢ superior ao total recolhido, o
que seria suficiente para ndo homologar as compensagdes baseadas em crédito de IRRF
daquele ano.

Por fim, verificou que as compensacdes listadas na fl. 56 tém como crédito
pagamentos quc ndo foram contemplados nas DCTF retificadoras e, por isso, ndo seriam
passiveis de compensacao.

Como se vé, o primeiro fundamento utilizado para nao homologar as
compensagdes em tela ¢ a decadéncia dos indébitos de 1995. O dispositivo legal que determina
o prazo de decadéncia para a restitui¢ao dos tributos sujeitos a langamento por homologacao ¢
o artigo 168, inciso I, do CTN, que tem a seguinte redagao:

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipoteses dos incisos 1 e Il do artigo 165, da data da
extingdo do créedito tributario;

A Receita Federal ha muito firmou o entendimento de que a data de extingao
do crédito tributario a que se refere o dispositivo supracitado ¢ a data do pagamento antecipado
do tributo ou, no caso, a data de apuracao do saldo negativo, conforme se verifica no disposto
no §10 do artigo 26 da Instrucdo Normativa SRF n°® 460, de 18 de outubro de 2004, in verbis:

Art. 26. Omissis

$ 10. O sujeito passivo podera apresentar Declaracdo de
Compensagdo que tenha por objeto crédito apurado ou
decorrente de pagamento efetuado ha mais de cinco anos, desde
que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restitui¢do ou
de ressarcimento apresentado a SRF antes do transcurso do
referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condi¢oes
previstas no § 5°

Contudo, o Superior Tribunal de Justica firmou o entendimento de que a
referida extingao do crédito tributario se da com a homologagdo do pagamento que, em regra,
ocorre tacitamente apds cinco anos contados da data do fato gerador, conforme o artigo 150,
§4°, do CTN. De efeito, o prazo decadencial seria de dez anos a contar da data do fato gerador,
sendo cinco para a homologacdo tacita e cinco para a contagem do prazo previsto no artigo
168, 1, ao que ficou alcunhado o titulo de “tese dos cinco mais cinco”.

O artigo 3° da Lei Complementar n® 118, de 9 de fevereiro de 2005, veio para
determinar a correta interpretacao do indigitado artigo 168, I, do CTN:

Art. 30 Para efeito de interpretagdo do inciso I do art. 168 da
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributario
Nacional, a extin¢do do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § lo do art. 150 da
referida Lei.
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Assim, conforme o novo dispositivo, a tese dos cinco mais cinco deveria ser
superada e o prazo de decadéncia deveria ser de cinco anos a contar do pagamento antecipado,
o que corresponde ao posicionamento adotado pela Administracdo Tributaria. Contudo, o
Superior Tribunal de Justica prolatou decisdes em que foi descaracterizado o carater
interpretativo do referido dispositivo, impedindo a sua aplicagdo retroativa, conforme a
argiiicdo de inconstitucionalidade nos embargos de divergéncia em recurso especial
2005/0055112-1 (Al nos EREsp 644736 / PE):

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. LEI INTERPRETATIVA.
PRAZO DE PRESCRICAO PARA A REPETICAO DE
INDEBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA
(E NAO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU
ARTIGO 3° INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4°, NA
PARTE QUE DETERMINA A APLICACAO RETROATIVA.

1. Sobre o tema relacionado com a prescri¢gio da agdo de
repeticdo de indébito tributario, a jurisprudéncia do STJ (1¢
Se¢do) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lancamento por homologag¢do, o prazo de cinco anos, previsto no
art. 168 do CTN, tem inicio, ndo na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologa¢do — expressa ou
tacita - do langcamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, ndo basta o pagamento: ¢é
indispensavel a homologa¢do do langamento, hipotese de
extingdo albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a
partir dessa homologacdo é que teria inicio o prazo previsto no
art. 168, 1. E, ndo havendo homologacdo expressa, o prazo para
a repeticdo do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a
contar do fato gerador.

2. Esse entendimento, embora ndo tenha a adesdo uniforme da
doutrina e nem de todos os juizes, é o que legitimamente define o
conteudo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, ja
que se trata do entendimento emanado do orgdo do Poder
Judiciario que tem a atribui¢do constitucional de interpreta-las.

3. 0 art. 3° da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses
mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um
alcance diferente daquele dado pelo Judicidario. Ainda que
defensavel a 'interpretagdo’ dada, ndo ha como negar que a Lei
inovou no plano normativo, pois retirou das disposi¢oes
interpretadas um dos seus sentidos possiveis, justamente aquele
tido como correto pelo STJ, intérprete e guardido da legislacdo
federal.

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e ndo
simplesmente interpretativo, o art. 3° da LC 118/2005 so pode
ter eficdcia prospectiva, incidindo apenas sobre situagoes que
venham a ocorrer a partir da sua vigéncia.

5. O artigo 4° segunda parte, da LC 118/2005, que determina a
aplicacgdo retroativa do seu art. 3°, para alcangar inclusive fatos
passados,  ofende o _principio constitucional da autonomia e
independencia_ dos. poderes, (CE, art. 2°) e o da, garantia do



Processo n° 13804.001284/2003-07 S1-TEO01
Acordado n.° 1801-002.194 F1. 1.309

direito adquirido, do ato juridico perfeito e da coisa julgada
(CF, art. 5°, XXXV1I).

6. Argiiicdo de inconstitucionalidade acolhida.

A inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4° da Lei Complementar
n® 118, d¢ 2005, declarada incidentalmente pelo STJ, foi levada a apreciacdo do Supremo
Tribunal Fedcral, que deu solucao final as divergéncias quando, em sessdo plendria, julgou o
Recuiso Extraordinario n® 566.621/RS, de reconhecida repercussio geral. Naquela assentada, o
STF verificou o carater modificativo do artigo 3° da Lei Complementar n® 118, de 2005, ante a
consolidada jurisprudéncia do STJ, e a conseqiiente inconstitucionalidade da parte final do
artigo 4° do mesmo diploma legal, conforme transcrito abaixo:

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientag¢do da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados

do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo juridico deve ser considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicagdo.

A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a
repeticdo ou compensagdo de indébito tributario estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes deduzidas
tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem como a
aplicacdo imediata as pretensoes pendentes de ajuizamento
quando da publicagdo da lei, sem resguardo de nenhuma regra
de tranmsi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranca
juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca e de
garantia do acesso a Justiga.

Afastando-se as aplicag¢oes inconstitucionais e resguardando-se,
no mais, a eficacia da norma, permite-se a aplica¢do do prazo
reduzido relativamenteas agdes ajuizadas apos a vacatio legis,
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conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Sumula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes
ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também
yue ajuizassem as agoes necessarias a tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Coédigo Civil, pois, ndo
havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplica¢do do
novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua aplicagdo
por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte,
da LC 118/05, considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo
de 5 anos tdo-somente as agoes ajuizadas apos o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicagdo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.

Conforme visto, a decisdo do STF ndo apenas declarou a
inconstitucionalidade da parte final do artigo 4° da Lei Complementar n® 118, de 2005,
afastando a aplicagdo retroativa do artigo 3°, mas também reconheceu como parte do
ordenamento juridico a tese dos cinco mais cinco, introduzida pela jurisprudéncia consolidada
do STIJ.

Com isso, a decadéncia do direito de repetir o indébito perante o Fisco possui
duas regras de contagem: para os pedidos realizados antes de 9 de junho de 2005, o prazo ¢ de
10 anos contados da data do pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9
de junho de 2005, o prazo ¢ de cinco anos contados também da data do pagamento antecipado.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deve acolheu a referida
decisdo judicial, trazendo-a para o &mbito do processo administrativo tributario, por for¢ca do
artigo 62-A do seu Regimento Interno, que determina a reproducdo, pelos conselheiros do
CARF, das decisdes do STF e do STJ que possuam repercussdo geral ou sejam objeto de
recursos repetitivos.

Nesse sentido, esta corte administrativa emitiu a Stimula n° 91, que tem o
seguinte enunciado:

Sumula CARF n° 91: Ao pedido de restituicio pleiteado
administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, aplica-se o prazo
prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.

Na espécie, o contribuinte formalizou as compensacdes com créditos de 1995
por meio de retificagdo das respectivas DCTF, em 2002, razdo pela qual deve ser adotado o
prazo de decadéncia de dez anos. Dessa forma, verifica-se que a compensacao ¢ tempestiva.

Vencida a questdo da decadéncia, hd que se verificar a liquidez e certeza
desse crédito e a sua suficiéncia ou insuficiéncia para quitar os débitos das estimativas de 1998.
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Nesse sentido, verifica-se que as DCTF retificadoras foram auditadas e homologadas pela
Administragdo Tributaria, o que autoriza o reconhecimento do crédito apontado.

Entendo que a apontada divergéncia entre o total das retengdes de IRRF
realizadas pelo contribuinte em 1998, conforme o que foi declarado em DIRF, e o total
recolhido ndo ¢ razdo suficiente para ndo homologar todas as compensacdes baseadas em
crédito de 1R RF daquele ano.

Todavia, a unidade de origem constatou que as DCOMP relacionadas na fl.
»7 (fl. 56 do processo em papel) ndo foram contempladas nas referidas DCTF retificadoras, o
que afasta a possibilidade de sua homologacdo em razdo de inexisténcia dos créditos la
demonstrados.

Por tais razdes, voto pela procedéncia em parte do recurso voluntdrio, para
reconhecer em parte o crédito pleiteado e homologar: a declaracdo de compensagao de fl. 2; a
declaragdo de compensacdo de fl. 85, originalmente formalizada no processo n°
13804.0013255/2003-57; a declaragao de compensagdo de fl. 221, originalmente formalizada
no processo n° 13804.002348/2003-89; a declaragdo de compensagdo encontrada na fl. 1 do
processo n° 13804.002347/2003-34, em apenso; e as DCOMP listadas nas fls. 55 e 56 (fls. 54 ¢
55 do processo em papel). Restam ndo homologadas as DCOMP listadas na fl. 57 (fl. 56 do
processo em papel).

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Neudson Cavalcante Albuquerque



